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 ATOS DO PRESIDENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº 051  DE 28  DE JANEIRO DE 2022. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARACAMBI-RJ, no uso de suas 

competências Regimentais e Atribuições conferidas pela Lei Nº 8080 de 19 de setembro 

de 1990, Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e pela Resolução Nacional Nº 453 de 10 

de maio de 2012 e Lei Municipal Nº 1.123 de 08 de maio de 2014 e Resolução Nº 554, 

de 15 de setembro de 2017 do CNS: 

 

CONSIDERANDO a Pandemia do Coronavírus que assola o mundo é o País, a 

Mesa Diretora APROVOU as Reuniões Ordinária Virtual do Conselho Municipal de 

Saúde de Paracambi, por entender que que os serviços prestados pelo Conselho são 

essenciais; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Paracambi  

APROVOU  o Plano Municipal de Saúde 2022-2022, na 94ª Reunião Ordinária  

realizada nos dias 26/01/2022 á 27/01/2022 através do Grupo de WatShap do Conselho 

Municipal de Saúde de Paracambi; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde de Paracambi  

APROVOU  a Programação Anual de Saúde do ano de 2022, na 94ª reunião 

Ordinária  realizada nos dias 26/01/2022 á 27/01/2022 através do Grupo de WatShap do 

Conselho Municipal de Saúde de Paracambi; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - APROVAR a PAS 2022 ( Programação Anual da Saúde). 

Art. 2 – APROVAR  PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2022/2025. 

Art. 3 - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

MANOEL LUIZ DOS PASSOS 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde Paracambi 

Homologo a Resolução CMS Nº 051 de  28 de janeiro de 2022, nos termos da Lei 

Municipal de Paracambi Nº 1.123 de 05 de maio de 2014.  

 

Diego Xavier de Almeida 
Secretário Municipal de Saúde de Paracambi-RJ 

 

 

 

Paracambi, 28 de janeiro de 2022. 
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